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TELEFONES ÚTEIS 

 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LICITAÇÕES 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 028/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2020 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 015/2020 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS E HELENA SOARES DE 
ARAÚJO 
OBJETO: A CONTRATADA, por força do presente contrato obriga-se à 
locação de locação de 01 (um) imóvel residencial em alvenaria, com área 
de 195,00m², localizado na Av. Bernadete Santos Leite, nº 239, centro, 
nesta Cidade, de propriedade de Helena Soares de Araújo, brasileira, 
portadora da CIRG nº 188.305-SP/MS e inscrita no CPF nº 817.981.051-
87., destinado a instalação física do Conselho Tutelar de Jateí/MS, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS-Jateí/MS, obedecendo 
as especificações constantes no Termo de Referência encaminhada pela 
Requisitante, bem como na Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
constantes no processo de Dispensa de Licitação 011/2020. 
VALOR: O valor total da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a 
ser pago em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
pela locação do Imóvel. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão 
à conta da Dotação Orçamentária: 
 
04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 
339036000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
3390.36.15.00.00 Locação de Imóveis 
0202 RED 

1.00.000 FONTE 
 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 18 de março de 2020. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Helena Soares de 
Araújo, representante da Contratada; e, as testemunhas. 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 

http://www.jatei.ms.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 029/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2020 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 016/2020 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS E JOSÉ THOMAZ SOBRINHO 
OBJETO: O CONTRATADO, por força do presente contrato obriga-se à a locação 
do imóvel residencial em alvenaria, com área de 198,00 m², localizado na Av. 
José Mendes Dias, nº 905, centro, nesta Cidade, de propriedade de José 
Thomaz Sobrinho, brasileiro, portador da CIRG nº 26.453 - SP/MS e inscrito no 
CPF nº 128.181.351-68. Destinado à instalação física do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS/JATEÍ-MS, obedecendo as especificações constantes 
no Termo de Referência encaminhado pela Requisitante, bem como na Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, constantes no processo de Dispensa de 
Licitação 012/2020. 
VALOR: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser 
pago em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais) pela locação 
do Imóvel. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à 
conta da Dotação Orçamentária: 
04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

339036000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

3390.36.15.00.00 Locação de Imóveis 
0202 RED 

1.00.000 FONTE 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 18 de março de 2020. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; José Thomaz Sobrinho, 
representante da Contratada; e, as testemunhas. 
 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 089, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

 
“Concede férias aos servidores que 
menciona, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores do Anexo Único 

desta Portaria, no período de 01 de Abril de 2020 a 30 de Abril de 
2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 

no âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 17 de 
Março de 2020. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 089 DE 17 DE MARÇO DE 2020 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 
ABRÃO PAULO DE JESUS 16/03/2017 A 15/03/2018 
JORGE ALVES DE ARAÚJO NETO 17/03/2019 a 16/03/2020 
WEIMAR NOGUEIRA 03/02/2018 a 02/02/2019 

 

DECRETOS 
 
DECRETO N° 016/2020, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 

 
Dispõe sobre medidas preventivas de 
combate ao novo coronavírus no 
âmbito do município de Jateí e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, Eraldo Jorge Leite, no uso 
de suas atribuições legais, com respaldo no inciso VI, do artigo 52 
da Lei Orgânica do Município 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam suspensos todos os eventos públicos agendados pelos 

órgãos ou entidades municipais a partir de 23 de março de 2020, 
devendo tais encontros serem remarcados oportunamente após 
manifestação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Ficam vedadas as concessões de licenças ou alvarás para 

realização de eventos privados, com público superior a 50  

(cinquenta) pessoas, a partir da publicação deste decreto. 
 

§ 1º Os órgãos licenciadores municipais deverão suspender as 
licenças já concedidas, para eventos programados para ocorrerem 
a partir da data a que se refere o caput deste artigo, envidando 
esforços para dar ciência aos particulares que requereram, 
valendo-se para tanto de todos os meios de comunicação 
possíveis. 
§ 2º Os eventos só poderão ser remarcados após manifestação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 3º - Ficam suspensas a partir do dia 23 de março de 2020 até o dia 06 

de abril de 2020 as aulas presenciais de todas as escolas da Rede 
Municipal de Ensino e Centro de Educação Infantil-CEIM. 

 
§ 1º A carga horária da Rede Municipal de Ensino deverá ser 
reorganizada pela Secretaria Municipal de Educação de forma que 
não haja prejuízo educacional. 

 
Art. 4º - Ficam ainda suspensos até o dia 06 de abril de 2020 o seguinte: 
 

I – A utilização de ponto biométrico nos órgãos da administração 
pública municipal, devendo ser adotado outro meio de controle de 
jornada; 

 
II – Reuniões do conviver e atividades de fortalecimento de 
vínculo; 

 
III – Reuniões do bolsa família; 

 
IV – Deslocamento de servidores públicos, exceto em casos 
extraordinários e de atendimento ao controle da pandemia do 
Coronavírus, com prévia autorização do respectivo secretário da 
pasta ou do Chefe do Executivo; 

 
V – A realização de eventos desportivos; 

 
VI – A concessão de férias aos servidores que compõem a equipe 
de saúde do município de Jateí; 

 
VII – Todo e qualquer atendimento odontológico, exceto os casos 
de extrema urgência e emergência; 

 
Art. 5º - - Ficam dispensados do serviço presencial até o dia 06 de abril de 

2020 os servidores com mais de 60 (sessenta) anos, portadores 
de doenças respiratórias ou de doenças graves atestadas por 
laudos médicos, bem como gestantes. 

 
§1º O responsável de cada pasta avaliará quais servidores 
elencados no caput poderá realizar sistema de teletrabalho, desde 
que não haja prejuízo ao serviço público; 

 
Art. 6ª - As repartições com mais de 03 (três) servidores exercendo 

atividade no mesmo local devem instituir sistema de rodízio 
(escala de serviço) de forma que o serviço público não sofra 
prejuízo; 

 
§1º As escalas de serviço eventualmente instituídas devem ser 
encaminhadas para análise e aprovação dos responsáveis pela 
pasta; 

 
Art. 7º - Os servidores dispensados de comparecimento ao trabalho nos 

termos do art. 5º e 6º deste Decreto devem permanecer de 
prontidão e poderão ser convocados a qualquer momento, razão 
pela qual, devem evitar viagens desnecessárias. 

 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo 

ser revisto a qualquer momento de acordo com a evolução da 
doença. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de 
março de 2020. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATOS DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL Nº 005/2020 
 
Partes Município de Jateí/MS 

Liliane Alves da Silva 
Objeto Fica distratado, amigavelmente, a partir desta data, o 

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 
045/2020, celebrado em 02 de Março de 2020, entre o 
município de Jatei e a Professora Liliane Alves da Silva.  

Data do Distrato 16 de Março de 2020. 
Signatários Eraldo Jorge Leite – p/distratante 

Liliane Alves da Silva – Distratado 
Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 
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RELATÓRIOS RREO 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 010/CMJ/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 

 
“Procede averbação de tempo de 
contribuição certificado pela Agência 
de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul – AGEPREV/MS, em face da 
servidora Maria Aparecida de Andrade 
Silva, e dá outras providências". 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - AVERBAR o tempo de contribuição requerido pela servidora 

pública do quadro permanente da Câmara Municipal de 
Jateí/MS, Sra. Maria Aparecida de Andrade Silva, ocupante do 
cargo de Assistente Técnico Legislativo, Nível III, Classe O, a 
ser computado para fins de aposentadoria e disponibilidade, 
nos termos do artigo 44, da Lei Complementar Municipal n. 
28, de 03 de novembro de 2009. 

 
I - O tempo averbado perfaz a quantia de 642 (seiscentos e 
quarenta e dois) dias, correspondente a 01 (um) ano, 09 
(nove) meses e 07 (sete) dias de tempo de contribuição, de 
acordo com a CTC nº 464/2019, emitida em 24/04/2019 pela 
Agencia de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – 
(AGEPREV), relativo ao período abaixo descrito: 

 
01 (um) ano, 09 (nove) meses e 07 (sete) dias, 
correspondente ao período compreendido entre 02/05/1983 a 
01/02/1985, prestados a Secretaria Estadual de Educação-
SED. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 

no âmbito do Poder Legislativo Municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 
em 02 de março de 2020. 

 
SEBASTIÃO DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal 
 

PORTARIA Nº 011/CMJ/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 
 
“Procede averbação de tempo de 
contribuição certificado pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social – INSS, em 
face da servidora Maria Aparecida de 
Andrade Silva, e dá outras 
providências". 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - AVERBAR o tempo de contribuição requerido pela servidora 

pública do quadro permanente da Câmara Municipal de 
Jateí/MS, Sra. Maria Aparecida de Andrade Silva, ocupante do 
cargo de Assistente Técnico Legislativo, Nível III, Classe O, a 
ser computado para fins de aposentadoria e disponibilidade, 
nos termos do artigo 44, da Lei Complementar Municipal n. 
028, de 03 de novembro de 2009. 

 
I - O tempo averbado perfaz a quantia de 5.440 (cinco mil 
quatrocentos e quarenta) dias, correspondente a 14 
(quatorze) anos, 11 (onze) meses e 00 (zero) dias, de acordo 
com a Certidão de protocolo nº 11021070.1.00070/19-4, 
emitida em 24/09/2019, pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS, relativo aos períodos abaixo descritos: 
02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, 
correspondente ao período compreendido entre 01/11/1989 a 
27/01/1992, prestados a Câmara Municipal de Jateí/MS. 

 
02 (dois) anos, 01 (um) mês e 03 (três) dias, correspondente 
ao período compreendido entre 28/01/1992 a 28/02/1994, 
prestados a Câmara Municipal de Jateí/MS. 

 
10 (dez) anos, 07 (sete) meses e 00 (zero) dias, 
correspondente ao período compreendido entre 01/07/1999 a 
31/01/2010, prestados a Câmara Municipal de Jateí/MS. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 

no âmbito do Poder Legislativo Municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 
em 02 de março de 2020. 

SEBASTIÃO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal 
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